
1  -  Notícias CNTV 

Polícia Federal marca 102ª reunião 
da CCASP para dia 6 de agosto

Bahia
Trabalhador que constatou 

doença ocupacional após dispensa 
do Bradesco obtém estabilidade
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A Polícia Federal (PF) marcou 
a realização da 102ª reunião da 
Comissão Consultiva para Assuntos 
da Segurança Privada (CCASP) para 
o próximo dia 6 de agosto, às 9h, 
em Brasília. Estarão em julgamento 
os processos movidos contra 
bancos, empresas de vigilância, 
transporte de valores e centros de 
formação de vigilantes, em razão do 
descumprimento da lei federal nº 
7.102/83 e das portarias da PF. 

Essa será a terceira reunião 
em 2014. A CCASP é um fórum 

consultivo, que conta com 
representações do governo, 
bancários, vigilantes e entidades 
patronais, como a Febraban. 

Os processos são abertos pelas 
delegacias estaduais da Polícia 
Federal (Delesp) a partir da 
fiscalização anual do plano de 
segurança dos estabelecimentos e 
das denúncias de irregularidades 
que podem ser também 
encaminhadas pelas entidades 
sindicais.

Fonte: Contraf-CUT

A Sexta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho reconheceu o 
direito à estabilidade de ex-empregado 
do Banco Bradesco S.A. que teve 
sua doença ocupacional constatada 
após a demissão. Para a ministra 

Kátia Magalhães Arruda, relatora 
do processo, quando comprovada a 
doença profissional, é desnecessário 
o afastamento do trabalhador pela 
Previdência Social e a percepção de 
auxílio-doença acidentário para o 

direito à estabilidade de 12 meses, 
como entendera o Tribunal Regional 
do Trabalho da 5ª Região (BA) em 
decisão anterior.

A ministra citou o item II da 
Súmula 378 do TS, segundo o qual a 
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O Ministério do Trabalho 
e Emprego fechou na manhã 
de segunda-feira (07/07) o 
balanço de pagamentos do 
Abono Salarial no exercício 
2013/2014. Receberam 
o benefício 21,4 milhões 
de trabalhadores, o que 
representou um valor total 
pago de R$ 14,4 bilhões. A 
taxa de cobertura ficou em 
95,03%. O valor do abono foi 
de R$ 724.

Foram beneficiados os 
trabalhadores que tiveram 
os dados informados na 
RAIS e que atenderam aos 

seguintes critérios: cadastro 
no PIS/PASEP há pelo menos 
cinco anos; ter trabalhado 
com carteira assinada ou ter 
sido nomeado efetivamente 
em cargo público durante, 
pelo menos, 30 dias no ano-
base para empregadores 
contribuintes do PIS/PASEP 
(empregadores cadastrados 
no CNPJ); e ter recebido 
em média até dois salários 
mínimos de remuneração 
mensal durante o período 
trabalhado.

Fonte: MTE

Mais de 21 milhões de trabalhadores 
receberam o Abono Salarial

garantia de emprego prevista no artigo 
118 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios 
da Previdência Social) tem como 
pressuposto a percepção do auxílio-
doença acidentário, mas ressalva que o 
direito também é reconhecido no caso 
de ser constatada, após a dispensa, 
doença profissional que tenha relação 
de causalidade com o cumprimento 
do contrato de emprego.

O trabalhador prestou serviço por 
25 anos ao Bradesco. Ele foi demitido 
em dezembro de 2010 e só entrou em 
gozo de benefício da Previdência após 
a demissão, a partir de fevereiro de 
2011, recebendo o auxílio doença de 
agosto a dezembro de 2012. O TRT, 
que manteve a decisão de primeira 

instância contrária à estabilidade, 
acolheu, no entanto, recurso do 
trabalhador e condenou o banco a 
pagar indenização por danos morais 
no valor de R$ 50 mil, por reconhecer 
que o ex-empregado adquiriu a 
doença ocupacional (síndrome do 
túnel do carpo) durante o contrato de 
trabalho.

TST
Ao acolher recurso do bancário 

na Sexta Turma, a ministra Kátia 
Magalhaes citou, além da Súmula 
378, o artigo 118 da Lei 8.213/91. A 
norma estabelece que “o segurado 
que sofreu acidente do trabalho tem 
garantida, pelo prazo mínimo de doze 

meses, a manutenção do seu contrato 
de trabalho na empresa, após a 
cessação do auxílio doença acidentário, 
independentemente de percepção 
de auxílio-acidente”. Para ela, a lei 
tem como finalidade a garantia do 
emprego do trabalhador acidentado 
após a cessação do auxílio-doença 
acidentário, e “impede, com isso, a sua 
dispensa arbitrária ou sem justa causa 
nesse período”.

Por unanimidade, a Sexta Turma 
condenou o Bradesco ao pagamento 
de indenização no valor corresponde 
aos salários não recebidos entre a data 
da despedida o final do período de 
estabilidade de 12 meses.

Fonte: TST
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